
Preleilura Municipal da Estancia Balneária de Ubatulla 
Est1do de Sio P1ulo --·--

LEI Nl1MERo 540, DE 13 de NOVEMBRO DE 1978 
Aut•riza a oelebraçã• 4e C••vê•i• o .. • Departa
ae.11.t• de Eclii'ici•s e Obras Pú'.lílioas-DOP, para// 
efeit• de o•astruçã• de 2 (duas) P••t•• •• awa:i
cipi•·-

~ A Q O S A B E R que a Camara ~cipal apr•v•11 e eu 88:B 
oi••• • preaulg• a eegu.ill.te lei, 

Art9 111 - Fica • P•ier ~ecutiv• aut•rizad• a celebrar c•m • Departa-
ae:ate à.e ~ii'iciee e Obras PÚblicae-DOP, C••n:ai• para efei
t• i.e c•:astruçã• à.e 2 (duas) pentes l•calizaiãs us bairr•a/ 
à• Sertãe-G.a-Quiu. ( Ri• Picaré) e da Marafulld.a (Ri• Tavare a) , 
uste Jllu:aicipit, u qual • Departame•t• oelab9rara o•• a Pl'1 
:feitura para a exeou.çãe das ebraa, atl • liaite ie 50 nzea/ 
• .:!nice referê:aoia à equiva.1;11cia salarial. vigente para oa.;.. -ia •bra • 

.Art9 211 - A Prefeitura Mu».icipal executan diretULe:ate •11 atravla ie / 

terceirea as referidas •bras cem. prestaçãe ie aãe àe •bra, / 
fn·aeciae•t• à.e materiais e demais serTiç•• :aecea-.rie•, // 

•ªª o•diçies estabelecicias pel.• C••n•i9 a ser la"t'rai• para 
a exeouçã• à.• ebjete me:aci•D&d• li.esta-lei • 

.&,rt9 311 - Bata Lei entrar~ em viger li.a data de sua publioaçÜ, rev•ga

iaa aa iiep•siçiea em c•ntrari•• 
Ubatuba, 13 à.e Nevembr• d.e 1978 

'li• àe Carvalh• 
ite MUJtioipal 

llogistrada • public .... - Seção i• llxpeüeate d• S.rrtço i• ~ 
.lüú:aiatraçã• ia Prefeitura M'\Dlicipal da •nâ:aoia :Bahearia 4e Ubaw-
ba, ea 13 ia ltnembr• ele 1978. 

MoC ... 83 • Soo.xi • MONIL 

ga. 

da Seçãe 


